
SUSTAÇÃO,  até  03  de  dezembro  de  2024,  da  tramitação  dos  projetos  de  lei  n.°s
13.297/2021; 13.359/2021, e 13.523/2021, e da Proposta de Emenda à Lei Orgânica de
Jundiaí n.º 135/2017, todos de autoria do Vereador Antonio Carlos Albino.

REQUEIRO  à  Presidência,  na  forma  regimental,  com  o  devido

respeito, a SUSTAÇÃO, até 03 de dezembro de 2024, da tramitação dos projetos de minha

autoria abaixo listados: 

1  -  PL  n.º  13.297/2021,  que  prevê  contratação  de  aprendizes  pelos  órgãos  da

administração pública direta e indireta.

2 - PL n.º 13.359/2021, que prevê assessoria jurídica gratuita para guardas municipais que

sofram processo judicial por conta do desempenho de suas funções.

3 - PL n.º 13.523/2021, que prevê, na rede municipal de ensino, disponibilização às alunas

de cesta de itens de higiene pessoal; e dá outras providências correlatas.

4  -  PELOJ n.º  135/2017,  que  altera  a  denominação  da  Guarda Municipal  para  Polícia

Municipal.

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 2023.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Albino 
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